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LEI N.O 5.365, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010.

@'
. Autoriza o Executivo Municipal a
, acrescentar a alinea d ao inciso 11 do ad.
1 1 .0 da Lei n.* 5.185, de 2009, quei 

belece o Plano de Auxilios eesta1
I Subvençöes para o exercicio de 2010.
:

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte '
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Art. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a acrescentar a alfnea d ao inciso 11 do;
ad. 1.O da Lei n.0 5.185, de 23 de novembro de 2009, que estabelece o Plano de Auxilios e
Subvençöes para o exercfcio de 2010:

fd jthk r-j yj () .
q.11 - assistência social: j

d) Associaçâo Beneficente Casa de Amparo Mâo de Deus
R$ 40.000,00 ''(NR)

'

.l Ar4. 2.o Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial de R$ 40.000,00 

.(quarenta miI reajs), com a seguinte classificaçâo orçament:ria; 1
17 Secretaria Municipal de Habitaçâo, Desenvolvimento Social e )

Cidadania :
. 10 FMI - Fundo Municipal do Idoso '

08 Assistência Social '
241 Assistência ao ldoso l

i2412 Atendimento Asilar para Id
osos g: 1757 C

onvênio Mâo de Deus j1 3 3 
5.0.43.00.00.00.00 subvençöes sociais :

y1 ' @
$ :

Art. 3.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.0 serviré de l
recurso a reduçâo daS dotaçöes Orçamentérias n.OS i

!03
.04.04.122.0021 .2305.3.3.9.0.39.00.00.00.00-70. no valor de R$ 8.200,00 (oito miI e duzentos l

reais); 17.10.08.241.2412.2622.3.3.9.0.30.00.00.00.00-530, no valor de R$ 1.500,00 (um miI e l
!

quinhentos reaisl; 17.10.08.241 .2412.2622.3.3.9.0.33.00.00.00.00-531 , no valor de R$ 5.500,00 k
(cinco miI e quinhentos reais) e 17.10.08.241.2412.2622.3.3.9.0.39.00.00.00.00-532, no valor de l
R$ 24.800,00 (vinte e quatro miI e oitocentos reais). 1
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Art. 4.O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. '

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 9 de
dezembro de 2010. 1

tREGISTRE
-SE E PUBLIQUE-SE: j

Data supra. r
i
)PERCIVAL SOUZA DE 1RA, !

';) ë,I. ' lPrefeito Mun
. $
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tERENI MACI ULCZEWSKI
, :

Secretéria-Geral. 'f
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